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O que o Autismo ?

§ Transtorno do Espectro Autista (TEA):

“É considerado um transtorno caracterizada por manifestações comportamentais acompanhadas por déficits na

comunicação e interação social, padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados e um repertório restrito de

interesses e atividades.”

American Psychiatric Association. Diagnostic and Statistical Manual of Mental Disorders, 5th edition (DSM-V). Washington, DC; 2013.
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Epidemiologia 

https://www.cdc.gov/ncbddd/autism/data.html

§ Cerca de 1 em 59 crianças tem sido iden9ficada com TEA de acordo com dados do Centros de Controle e

Prevenção de Doenças (Centers for Disease Control and Preven@on - CDC) nos Estados Unidos;



Impacto do TEA no Sistema de Saúde

4,1 – 6,2 X
Despesas médicas dos autistas

em comparação a indivíduos sem
em autismo

CUSTOS ANUAIS

diretos médicos
+

diretos não médicos 
+

produ9vidade 

Leigh JP, Du J. (2015). Journal of Autism and Developmental Disorders 45(12): 4135–4139.Baio J, Wiggins L, Christensen DL, et al. MMWR Surveill Summ
2018;67(No. SS-6):1–23
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Ampliado com formalização
das instituções participantes

2006

2006
Projeto de Lei (PL) 
Estadual nº 
10.553/2006; 
Assistência Integral ao 
TGD no Estado da 
Bahia, proposta pelo 
Dep. Padre Joel

2007
Veto do PL

2007

2012
Contrato de Gestão
celebrado: SESAB – Liga
Álvaro Bahia Contra 
Mortalidade Infantil

2012

2016

2016
Inaguração do CRE-TEA 

2007
Aprovação da Lei
10.553/2007

2007
Formação de um Grupo
de Trabalho DI TGD, 
com ar9culação da 
SESAB, agregando
setores envolvidos na
assistência e 
movimentos sociais

Produtos
Oficinas
Video-
conferências
Formalização 
do GT

2007
Par9cipação
do MP

Fundamentação Institucional 

§ O CRE-TEA é um centro de integração docente-assistencial voltado para atenção especializada às
pessoas com TEA e seus cuidadores no âmbito RAS e RAPS – BA.



TECNOLOGIA DE CUIDADO 

§ Cuidado Multiprofisisonal

§ Intervencões em Grupo

§ Intervenções Individuais

§ Protocolos de Cuidado
baseado em evidências
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§ Propor inovações técnico-pedagógico-assistenciais para o cuidado à pessoa autista e cuidadores
no âmbito da RAS e RAPS – BA.

Objetivos do CRE-TEA
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Objetivos do CRE-TEA

ORIENTAÇÃO DA REDE 
DE CUIDADO PARA TEA 

TECNOLOGIA DE CUIDADO 

§ Cuidado Mul9profisisonal

§ Intervencões em Grupo

§ Intervenções Individuais

§ Protocolos de Cuidado
baseado em evidências

MATRICIAMENTO
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Entendendo o processo de Matriciamento

§ É um modo de produzir saúde de forma compar9lhada entre duas equipes de saúde:

Equipe Especializada
(Apoio Matricial)

Educação Permanente

Suporte técnico-pedagógico

Equipe de Referência

Maior possibilidade de 
conhecimento e intervenção sobre 

a realidade da sua clientela

Potencializar a construção do 
plano terapêu9co singular (PTS)
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Ações de Matriciamento 

FASE 1 FASE 2



Ações de Matriciamento 

FASE 1 FASE 2

OFICINA de Qualificação das equipes de saúde da RAS e/ou
RAPS para a atenção integral à pessoa com TEA no CRE-TEA



Ações de Matriciamento FASE 1

OFICINA de Qualificação das equipes de saúde da RAS e/ou RAPS para a
atenção integral à pessoa com TEA no CRE-TEA



Ações de Matriciamento FASE 1

JUN/2018

OFICINA de Qualificação das equipes de saúde da RAS e/ou RAPS para a
atenção integral à pessoa com TEA no CRE-TEA

AGOSTO/2019

Municípios CONVIDADOS: 75

Municípios PARTICIPANTES: 51

Tx Adesão = 68% 

206

Profissionais Capacitados



Ações de Matriciamento 

FASE 1 FASE 2

OFICINA de Qualificação das equipes de saúde da RAS e/ou RAPS para a
atenção integral à pessoa com TEA no CRE-TEA

Qualificação das equipes de saúde da RAS e/ou RAPS para a atenção integral
à pessoa com TEA nas MACRORREGIÕES DE SAÚDE



Qualificação das equipes de saúde da RAS e/ou RAPS para a atenção integral à pessoa
com TEA nas MACRORREGIÕES DE SAÚDE

Agenda de Matriciamento FASE 1

AGENDA 2019

MACRORREGIÕES

http://www.saude.ba.gov.br/atencao-a-saude/atendimento-ao-cidadao/centros-de-referencia/cretea/

AUTISMO

QUESTIONÁRIO



Ações de Matriciamento 

FASE 1 FASE 2

APOIO MATRICIAL aos profissionais de saúde dos municípios
com compartilhamento de casos

https://www.youtube.com/watch?v=NJA9NcBtbUQ
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§ Realizar o mapeamento da Rede de Atenção as Pessoas com TEA em cada município do
Estado da Bahia;

§ Ampliar as ações de apoio matricial aos municípios visando o cuidado integral ao TEA no
Estado da Bahia e;

§ Atuar na Educação Permanente de profissionais do SUS para o cuidado à saúde da
pessoa com TEA e de sua família.

Perspectivas
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Contato: Dra. Márcia A. Pinho
Diretora – Centro de Referência Estadual Docente-Assistencial para Pessoas com TEA 
E-mail: apoiomatricial.cretea@labcmi.org.br
Tel: (71) 3336-6147
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